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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU

Lé1 n9 143, de 22.06 .••77 .-tIs. n902.

d) eá1c\:a.o dos j~ 'cor:re3pén:1entes ao, ~ de

~, seguDb a legislaçã'i> vigênte.

Art. 39 "'"Oa1zasO n:> pigam.ento de 3
(três) paroelasC'XllSeCUtivas, VE!IlC1vel c::ada.tma no últinD d1a Cb mês a

.~ se refet:e, ~ã, de p1.enod1re:f:tiô, ~te d$ ~icação
de cplquer m~, ..m ~to ;bnedia1X> do pãJ:eél$Dento, ins~
. - " .-' -. - ~-: .- '.

vetXio-se o saldo., ãad1V1dá para ~. jOOic1al.

. § l~ -c.an:elar.-se-ã,.igualnente,• par
.•.oe1amento, pna aS efeitos pí'eW.Stcs na parte :final dEtê art:1go, se

.•~ a bipÕtesede oa:m.r:ibu1.r1te benefiatãr!odo paroélanent'.o deixar
- .." - - ... : . - -',: - .. ". ~- . -'. .. .. - -' ...
de OUílp:ir, nas epx:aspropr1es, Gbrl.gaQOes tr1bUt.ã.rli,asvinaetdas às

. .

~t.es do ~t ou às anitüJas do paroelanénto.

§ 29 - sen prejul20 do disposto neste ar. - . -
1:1901 ~~ jU'JX)s de l' (hun pôr cento) ao _ sobreo valor da
prestação pa.t:Oel!1da, Eln atraso.

Ark. 49 .•.O éDntr1buint.e que, .-t1ficado
do despadlo de deferJmet.1to do pedidO de ,parcelamento,. não recolher aos

à:)fres da Prefeitura a primeira prestação, no prazo de 10 (deZ) dias
i"ltE'J.s, terá cancelaio o p:tteelêllentoCXJn '..i.nsarlção de débÚ:o na Divida

. A'tiva.

Parágrafo On:lco - o prazo; a que se refe
re este a1tt.i.ga, ~â da data·da not1fica;ão,ou da publiCaÇão, em

6J:gão ofieiaJ. do Munio1p:lp, do dEspaâ1o. do seoretãrit.>· Munie1~ de F~ .
dá.

Art. ~ - O Sécretãrio Municipal de Fa

zeniapJderá baixar ~I estabel~ garantias ~.critéras que jul

gar ~ios ã. ef~~, ~lam:açio ••~ de débitos parceladoS"•
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